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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.



Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, providencias no sentido de viabilizar a IMPLANTAÇÃO DE PARQUINHO INFANTIL na área localizada entre a Rua das Crianças e a Rua do Progresso, Jardim Picerno II.

A presente indicação se faz necessária, uma vez que o referido local possui uma área de cerca de 2.000m² propicia a implantação, além de atender à demanda da população, visa incentivar o lazer e o convívio social entre os moradores do bairro Jardim Picerno II e bairros adjacentes.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 09 de agosto de 2023.
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